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vigência do mencionado contrato por mais um período de 12 
meses, a partir de 11-12-2018.

Data de Assinatura: 06-11-2018.
 Despacho do Diretor-Geral
Termo de Contrato
Processo 058/18 FED - Contrato 119/2018.
Contratante: Ministério Público do Estado de São Paulo
Contratada: WRP CONSTRUTORA EIRELI - EPP
Objeto: Contratação de empresa especializada, para refor-

ma e adequações, com fornecimento de materiais e mão-de-
-obra e de projeto executivo completo, contemplando adequa-
ções de ordem civil, arquitetura, hidráulica e elétrica, em imóvel 
localizado na cidade de Cruzeiro – SP, conforme especificações 
e demais informações constantes do Termo de Referência, con-
soante proposta apresentada pela contratada, obrigando-se a 
mesma a executar os serviços ali descritos.

Valor Total do Contrato: R$ 881.067,99, sendo R$ 
102.311,72 para o exercício de 2018 e o restante a conta da 
dotação orçamentária de 2019.

Licitação: Tomada de Preços 07/2018
Vigência: 19/08/19, contados da data de sua assinatura.
UGE 27.00.33 – FED Ministério Público do Estado de São Paulo
Atividade 615 – Aperfeiçoamento das Atividades do Minis-

tério Público
Elementos: 449051.30 – Execução de Obras e Instalações
Data de Assinatura: 19-12-2018.
Republicado por necessidade de retificação
 Despacho do Diretor-Geral
Convênio 050/2018 MPSP – PT 098.873/18 – Termo de 

Cessão de Uso
Processo 066/18 CE
Cessionário: Ministério Público do Estado de São Paulo.
Cedente: ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR CHRISTINO 

CABRAL
Objeto: Cedente cede, sem nenhum ônus, ao cessionário a 

utilização de suas dependências no prédio situado à Rua Gérson 
França 19-165, Jardim Estoril, Bauru/SP, para realização da prova 
do 23º Concurso de Credenciamento de Estagiários do Ministé-
rio Público do Estado de São Paulo, no dia 02/12/18.

Valor: sem ônus
Data da Assinatura: 29/11/18
 Despacho do Diretor-Geral
Quarto Termo de Aditamento
Processo 439/19 - DG/MP - Contrato 094/2014
Contratante – Ministério Público do Estado de São Paulo
Contratada – ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A
Contratante e contratada acordam em firmar o presente 

Termo de Aditamento nas condições a seguir: Fica o contrato 
prorrogado por mais um período de 12 meses, a partir de 
05-11-2018.

Data da Assinatura: 08-11-2018.
 Despacho do Diretor-Geral
Segundo Termo de Aditamento
Processo 035/17 - CE – Contrato 104/2017.
Contratante: Ministério Público do Estado de São Paulo.
Contratada: DISTRIBUIDORA FORMOSA LTDA – ME.
Contratante e Contratada acordam em firmar o presente 

Termo de Aditamento na seguinte conformidade: Em razão da 
necessidade do Contratante, o valor total do contrato fica acres-
cido em R$ 324,00, correspondente a aproximadamente 18,75% 
do valor inicialmente pactuado e 18 caixas de água mineral, 
para utilização até 29/11/18.

Data de Assinatura: 30-10-2018.
 Despacho do Diretor-Geral
Termo de Contrato
Processo 097/18 FED – Contrato 146/2018
Contratante: Ministério Público do Estado de São Paulo
Contratada: REDISUL INFORMÁTICA LTDA.
Objeto: Fornecimento de solução de produtos da empresa 

Extreme networks, contendo: controladoras da rede sem fio (Wire-
less), licença, serviço de implementação e manutenção, constante 
do Pregão 015/2018, obedecidas as disposições estabelecidas no 
edital e as condições de fornecimento constantes da proposta 
apresentada pela CONTRATADA no mencionado procedimento.

Valor do Contrato: R$ 232.000,00.
Licitação: Pregão 015/2018.
Vigência: da data de sua assinatura até a emissão do Termo 

de Aceite Definitivo pelo CONTRATANTE, ressalvada a garantia 
estabelecida neste contrato.

UGE: 27.00.33 – FED Ministério Público.
Atividade: 615 – Aperfeiçoamento das Atividades do Minis-

tério Público.
Elemento: 449088.65 – Equipamentos de Tecnologia da 

Informação; 39088.90 – Serviços de tecnologia da Informação; 
339088.15 – Manutenção de Equipamentos de Tecnologia da 
Informação.

Data de Assinatura: 14/12/18.
Republicado por necessidade de retificação

 CENTRO DE RECURSOS HUMANOS
 Portaria da Diretora, de 9-1-2019
Declarando sem efeito, nos termos do art. 52, § 3º, da Lei 

10.261/68, a portaria de 14, publicada no D.O. de 15-11-2018, 
na parte que nomeou Isabel Amaral Nogueira de Sousa, RG 
35.045.907-1, constante da Lista Geral de Classificação da 
Área Regional de Sorocaba, para exercer em caráter efetivo e 
em Jornada Completa de Trabalho o cargo de Analista Jurídico 
do MP, Padrão A-01, Carreira V, a que se refere o art. 5º, da L.C. 
1.118/2010, do QPMP, classificado na Procuradoria Geral de Jus-
tiça, em virtude de não ter tomado posse dentro do prazo legal.

Área Regional de São José do Rio Preto
Portarias do Diretor Substituto, de 7-1-2019
Prorrogando, nos termos do art. 52, § 1º, da Lei 10261/68, 

c.c. o art. 11, da L.C. 1.118/10, e à vista dos requerimentos apre-
sentados pelos candidatos nomeados para os cargos de Oficial 
de Promotoria I, conforme publicação nos D.O.s, o prazo para 
posse, nos referidos cargos, por 15 dias:

D.O. de 18-12-2018, Ariane Érica Inácio Prates, RG. 
46.166.808-7; D.O. de 8/12/2018, Renato Tostes da Silva Omat-
su, RG. 47.610.469-5.

 Defensoria Pública do 
Estado
 DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO 
ESTADO

 Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 9-1-2019
Designando, com fundamento no art. 19, XXII c.c. artigo 

89, IX e §2º da LC 988/06, o Defensor Público Rodrigo Gruppi 
Carlos da Costa para, sem prejuízo de suas atribuições ordiná-
rias, exercer a função de Coordenadora Auxiliar da DPE - Uni-
dade Osasco, Regional Osasco, e atribuindo a gratificação de 
função, equivalente a 8% dos vencimentos de Defensor Público 
nível I, nos termos do artigo 19, inciso II, das Disposições Transi-
tórias da LC 988/06, a partir de 01-01-2019.

 Ato do Defensor Público-Geral, de 9-1-2019
Designando, com fundamento no artigo 19, incisos I e II 

ambos da Lei Complementar 988/06 e no artigo 4º, II da Deli-
beração CSDP 01/06, o Defensor Público Paulo Eduardo Pereira 
Rodrigues para substituir a Segunda Subdefensora Pública-Geral 
na 172ª Sessão Extraordinária do Conselho Superior da Defenso-
ria Pública, dia 10-01-2019.

 DIRETORIA GERAL
 Subprocuradoria-Geral de Justiça de Planejamento Insti-

tucional
Diretoria Geral
Despachos do Diretor-Geral de 11-12-2018
Deferindo, os pedidos de Incorporação da Gratificação de 

Representação, nos termos da L.C. 813/96, protocolados sob nºs.:
Adelson Aparecido Baptista, 65652/18; Alessandra D’Amico 

Teixeira de Freitas, 45621/18; Alexandre Castejon, 90839/18; Ana 
Paula Sanches, 74900/18; Antonio Carlos dos Santos, 82815/18; 
Antonio Rodrigues Cordeiro Filho, 40834/18; Brummer Ortiz de 
Azeredo, 89416/18; Claudemir de Araujo Pereira, 74899/18; Clau-
dia Aparecida Alexandre Martins, 86450/18; Claudia Prospero, 
71924/18; Claudio Rufino da Cunha, 44860/17; Cristiane Sujin 
Ko Alves, 63019/18; Dalva Megumi Hashimoto, 63878/18; Débo-
ra Andréa de Doná Bellini, 91230/18; Denis Pinheiro de Frei-
tas, 68042/18; Denise Vieira Mellão Caldeira, 86702/18; Denilza 
Gimenes Bezerra, 85280/18; Ederaldo Luiz Fernandes do Prado, 
70910/18; Edson Kanaciro, 97485/18; Fernando Bocalari, 62824/18; 
Giovana Carina Pacheco Paulino, 74784/18; Heloisa Helena Prie-
dols, 96430/18; Isabel Itsuzaki, 94539/18; Janaina Henrique Stege-
mann, 65727/18; Katia Haru Hayazaki, 66018/18; Leila Ribeiro de 
Araújo, 48972/18; Ligia Guerreiro de Carvalho, 74881/18; Luciana 
Mieko Yoshima Dinelli, 82721/18; Luis Renato Correia Guimarães, 
94505/18; Marcelo Luis Salemme Lellis, 71174/18; Marcos Alberto 
Janjacomo, 71571/18; Marcos José de Oliveira, 95742/18; Maria 
Aparecida Silva, 66019/18; Marli Aparecida Tonin, 63370/18; Marli 
Regina David Gomes, 70860/18; Meire Cristina da Silva, 82419/18; 
Michelino Ubaldo, 88274/18; Nelson de Jesus Alves, 96225/18; 
Nonata Alves Cardoso Santos, 71170/18; Paulo Pereira da Silva, 
95744/18; Raul Marcos Ribeiro, 71479/18; Reginaldo Cabrera 
Lopes, 71077/18; Renan Brunhari Mattioli, 77966/18; Renato 
Ribeiro de Paula, 76795/18; Ricardo Hideo Tsukamoto, 73767/18; 
Rosangela Aparecida dos Reis Azevedo, 88273/18; Rosangela 
Aparecida Marinho, 67288/18; Rosimeire de Paula Lica Santos, 
88023/18; Sandra Sanches Lopes, 78188/18; Sergio Biondi de Jesus 
Filho, 66980/18; Shandro Elias de Souza, 69247/18; Vanda Regina 
Pavaneli, 90984/18; Vicente Ota da Silva, 97258/18;

de 27-12-2018
Concedendo, à vista dos Despachos do DPME, publicados 

nos D.Os, licenças para tratamento de saúde, com base nos arts. 
1º, I, “a” do Ato PGJ 61/98, com a redação alterada pelo Ato PGJ 
68/2009, 207, I e 208, da L.C. 734/93, c.c. o art. 3º do Ato PGJ 
493/2007, a partir de:

Promotores de Justiça: 7/11/2018, D.O. de 6/12/2018, 60 
dias, Fernanda Queiroz Karan Franco; 20-11-2018, D.O. de 
8/12/2018, 90 dias, Jose Fernando Cecchi Junior;

Concedendo, a Gilson Ricardo Magalhães, Promotor de 
Justiça, com fundamento nos arts. 1º, I, “a”, do Ato PGJ 61/98, 
com a redação alterada pelo Ato PGJ 68/2009 e 207, IV, da L.C. 
734/93, c.c. o art. 8º, do Ato PGJ 493/2007 e Despacho PGJ em 
caráter Normativo publicado no D.O. de 15/7/2016, 20 dias de 
licença-paternidade, a partir de 4/12/2018, conforme fez prova a 
Certidão de Nascimento;

Concedendo, a Rafael Queiroz Piola, Promotor de Justiça, 
com fundamento nos arts. 1º, I, “a”, do Ato PGJ 61/98, com a 
redação alterada pelo Ato PGJ 68/2009 e 207, IV, da L.C. 734/93, 
c.c. o art. 8º, do Ato PGJ 493/2007 e Despacho PGJ em caráter 
Normativo publicado no D.O. de 15/7/2016, 23 dias de licença-
-paternidade, a partir de 14-12-2018, conforme fez prova a 
Certidão de Nascimento;

Concedendo, com fundamento no art. 1º, I, “a”, do Ato PGJ 
61/98 e inciso III, do art. 207 da L.C. 734/93, c.c. o § 3º do art. 
7º do Ato PGJ 493/2007, acrescentado pelo art. 1º do Ato PGJ 
548/2008, 180 dias de licença-gestante, conforme fizeram prova 
as Certidões de Nascimento, a partir de:

Promotor de Justiça: 14-12-2018, Nathalia Monteiro Cipolla 
Piola; 1/12/2018, Patricia Frighetto Gasparini;

Concedendo, licenças, por motivo de doença em pessoa da 
família, com base nos arts. 1º, I, “a” do Ato PGJ 61/98, com a 
redação alterada pelo Ato PGJ 68/2009 e 207, II, da L.C. 734/93, 
c.c. o art. 6º do Ato PGJ 493/2007, a partir de:

Promotores de Justiça: 3/12/2018, 3 dias, Ana Brasil Rocha 
Pena; 3/9/2018, 2 dias, Fernando Celio de Brito Nogueira; 29-11-
2018, 8 dias, Gustavo Roberto Chaim Pozzebon; 10-12-2018, 1 
dia, Helio Jorge Gonçalves de Carvalho; 22-10-2018, 3 dias e 
6/11/2018, 2 dias, Joaquim Portela Dias do Nascimento Neto; 
13-12-2018, 2 dias, Marco Antonio Gesualdi Xavier de Freitas; 
4/12/2018, 1 dia, Marina de Azevedo Brito Lippi Pedersolli; 
7/1/2019, 5 dias, Rafael Augusto Pressuto; 6/12/2018, 14 dias, 
Raquel Maria Leone de Almeida Cesar Barbosa; 3/12/2018, 1 
dia, Raquel Tiemi Hashimoto; 12-11-2018, 3 dias, Sandra Diogo 
Teixeira; 27-11-2018, 1 dia, Wilson Rogerio de Souza; 6/12/2018, 
1 dia, Yolanda Alves Pinto Serrano de Matos;

Procurador de Justiça: 28-11-2018, 17 dias, Monica de 
Barros Marcondes Desinano;

Concedendo, licenças para tratamento de saúde, com base 
nos arts. 1º, I, “a” do Ato PGJ 61/98, com a redação alterada 
pelo Ato PGJ 68/2009 e 207, I, da L.C. 734/93, c.c. o art. 2º do 
Ato PGJ 493/2007, a partir de:

Promotores de Justiça: 14-12-2018, 6 dias, Carol Reis Lucas 
Vieira da Ros; 7/12/2018, 5 dias, Christiano Jorge Santos; 28-11-
2018, 1 dia, Cristiane de Morais Ribeiro Sampaio Carvalhaes de 
Camargo Borges; 3/12/2018, 1 dia, Diogo Pacini de Medeiros e 
Albuquerque; 3/12/2018, 30 dias, Eliane Aparecida Tasso Botko-
wski; 3/12/2018, 1 dia, Elisa de Divitiis Camuzzo; 3/12/2018, 5 
dias, Fabio Brambilla; 4/12/2018, 1 dia, Juliana Peres Almenara; 
21-11-2018, 22 dias, Larissa Negri Costa Beserra; 3/12/2018, 20 
dias, Maria Claudia Nardy Pereira; 20-11-2018, 2 dias, Natalia 
Danelli Rodrigues; 17-12-2018, 3 dias, Nilda Myuki Sakashita 
Mitsuda; 3/12/2018, 1 dia, Paula Garmes Reginato Coube; 
11-12-2018, 9 dias, Rosana Claudia Calnim Pires Bruno; 11-12-
2018, 2 dias, Tatiana de Freitas Rocha; 7/12/2018, 1 dia, Yolanda 
Alves Pinto Serrano de Matos.

Comissão Processante Permanente da Área Regional da 
Capital e Grande São Paulo

Ref.: Processo Administrativo Disciplinar CPP/MP 20/2018
Servidor: Marcos Antônio Chaves, Oficial de Promotoria I, 

matrícula 10171, RG 54.963.718-7
Defensoras: Dras. Sônia Maria Guerra Alvarez Garcia, OAB/

SP 124.005, e Lígia Carolina Guerra Garcia, OAB/SP 411.673.
Decisão do Diretor-Geral de 6-11-2018
“Diante de todo o exposto, com fundamento no art. 295, 

da Lei Estadual 10.261/68, ACOLHO o parecer da Comissão 
Processante Permanente da Área Regional da Capital e Grande 
São Paulo e, em consequência, JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE a presente demanda disciplinar para impor ao servidor 
MARCOS ANTONIO CHAVES, Oficial de Promotoria I, matrícula 
10171, lotado, na época dos fatos na Promotoria de Justiça de 
Franco da Rocha, a pena de SUSPENSÃO, pelo prazo de dez (10) 
dias, prevista no artigo 251, inciso II, c.c. o artigo 254, “caput”, 
ambos da Lei Estadual 10.261/68, pela prática da infração 
prevista no art. 241, inciso III (desempenhar com zelo e presteza 
os trabalhos de que for incumbido), da Lei Estadual 10.261/68. 
Afasta-se, portanto, a imputação das práticas previstas no artigo 
256, inciso III, e artigo 257, inciso IV, ambos da Lei Estadual 
10.261/68. Em razão do antes exposto, converto a pena de sus-
pensão aplicada em multa, na forma do artigo 254, § 2º, da Lei 
Estadual 10.261/68.”

(Republicado por necessidade de retificação D.O. de 9-1-
2019)

 Despacho do Diretor-Geral
Terceiro Termo de Aditamento
Processo 413/15 DG/MP – Contrato 146/2015.
Contratante: Ministério Público do Estado de São Paulo
Contratada: ATENAS ELEVADORES LTDA - ME.
Contratante e contratada acordam em firmar o presente 

Termo de Aditamento nas condições a seguir: Fica prorrogada 

de afastamento formulado pelo Doutor Fausto Junqueira de 
Paula, 15º Promotor de Justiça de São José dos Campos, para 
elaboração de dissertação de mestrado junto à Pontifícia Univer-
sidade Católica de São Paulo, de 04 de fevereiro a 05-03-2019 
(Pt 101.464/18 – Relatora Conselheira Ana Margarida). 5.3. 
Também por unanimidade, deferidos os pedidos de autorização 
para residir fora da Comarca, formulado pelos Doutores Danilo 
Roberto Mendes, 107º Promotor de Justiça da Capital (Pt 
95.141/18 – Relator Conselheiro Hamilton); Felipe Duarte Gon-
çalves Ventura de Paula, 4º Promotor de Justiça de Franco da 
Rocha (Pt 96.191/18 – Relator Conselheiro Sabella); Ariella 
Toyama Shiraki, 4ª Promotora de Justiça de Ribeirão Pires (Pt 
96.192/18 – Relator Conselheiro Rossini); e, Daniel Santerini 
Caiado, 1º Promotor de Justiça de Guarujá (Pt 97.534/18 – Rela-
tor Conselheiro Hamilton). 6 – CIÊNCIA DE PROTOCOLADOS: O 
Colegiado tomou ciência dos seguintes protocolados: 6.1. Pt. 
102.742/18 – Ofício encaminhado pelo Doutor Gustavo Médici, 
11º Promotor de Justiça de São José dos Campos, comunicando 
que as incumbências administrativas da Secretaria Executiva das 
Promotorias Cíveis de São José dos Campos o terão como secre-
tário e, como vice-secretário, o Doutor João Marcos Costa de 
Paiva, durante do período de um ano a partir de 01-12-2018. 6.2. 
Pt. 101.690/18 – Ofício encaminhado pelo Doutor Luiz Cláudio 
Florenzano Vidal Gonçalves, Promotor de Justiça de Santa Bran-
ca, informando o ajuizamento de Ação Civil Pública 1000730-
17.2018.8.26.0534.4. 6.3. Pt. 102.690/18 – Ofício encaminhado 
pelo Doutor Carlos Macayochi de Oliveira Otuski, 5º Promotor de 
Justiça de Jaboticabal, informando o ajuizamento de Ação Civil 
Pública 1005977-29.2018.8.26.0291. 6.4. Pt. 101.603/18 – Ofí-
cio encaminhado pelo Doutor Marcelo de Mendonça Neves, 1º 
Promotor de Justiça de Hortolândia, comunicando o cumprimen-
to à recomendação expedida na Homologação da Promoção de 
Arquivamento da Peça de Informação 780/18. 6.5. Pt. 102.151/18 
– Ofício encaminhado pela Doutora Débora Bertolini Ferreira 
Simonetti, 3ª Promotora de Justiça de Hortolândia, comunicando 
o cumprimento à recomendação expedida na Homologação da 
Promoção de Arquivamento do IC 5534/17. 6.6. Pt. 101.577/18 
– Ofício encaminhado pelo Doutor Eloy Ojea Gomes, 8º Promo-
tor de Justiça de Guarujá, comunicando o cumprimento do 
Compromisso de Ajustamento de Conduta firmado no IC 483/18. 
6.7. Pt. 101.665/18 – Ofício encaminhado pelo Doutor Adriano 
Vanderlei Mellega, 2º Promotor de Justiça de Igarapava – acu-
mulando, comunicando o cumprimento integral do Compromis-
so de Ajustamento de Conduta firmado no IC 047/10. 6.8. Pt. 
102.128/18 – Ofício encaminhado pelo Doutor Leonardo Meizi-
kas, 1º Promotor de Justiça de Vargem Grande do Sul, comuni-
cando o cumprimento integral dos Compromissos de Ajustamen-
to de Conduta 001/17 e 002/17 firmados no IC 212/16. 6.9. Pt. 
102.131/18 – Ofício encaminhado pelo Doutor Christiano 
Augusto Corrales de Andrade, 2º Promotor de Justiça Auxiliar de 
Franca, comunicando o cumprimento integral do Compromisso 
de Ajustamento de Conduta firmado no IC 397/05.5. 6.10. Pt. 
102.159/18 – Ofício encaminhado pelo Doutor Denis Henrique 
Silva, 3º Promotor de Justiça de Sumaré, comunicando o cumpri-
mento integral do Compromisso de Ajustamento de Conduta 
firmado no IC 1100/14. 6.11. Pt. 102.737/18 – Ofício encaminha-
do pelo Doutor Paulo Cesar Correa Borges, 1º Promotor de Justi-
ça de Franca, comunicando o cumprimento integral do Compro-
misso de Ajustamento de Conduta firmado no IC 1535/18. 6.12. 
Pt. 102.820/18 – Ofício encaminhado pelo Doutor Guilherme 
Onofri Azevedo Figueiredo, 1º Promotor de Justiça de Agudos, 
comunicando o cumprimento do Compromisso de Ajustamento 
de Conduta firmado no IC 016/10. 6.13. Pt. 103.255/18 – Ofício 
encaminhado pelo Doutor Luiz Antônio Miguel Ferreira, 3º Pro-
motor de Justiça de Presidente Prudente - GEDUC, comunicando 
o cumprimento integral do Compromisso de Ajustamento de 
Conduta firmado no IC 015/17. 6.14. Pt. 102.196/18 – Ofício 
encaminhado pelo Doutor Sergio Campanharo, 6º Promotor de 
Justiça de Assis – GAEMA – Núcleo Médio Paranapanema, 
comunicando o arquivamento do IC 068/15 com Termo de Com-
promisso de Ajustamento de Conduta a ser fiscalizado nos autos 
do PAA 048/18. 6.15. Pt. 102.198/18 – Ofício encaminhado pelo 
Doutor Luis Fernando Rocha, 3º Promotor de Justiça de Assis – 
GAEMA – Núcleo Médio Paranapanema, comunicando o arqui-
vamento do IC 061/15 com Termo de Compromisso de Ajusta-
mento de Conduta a ser fiscalizado nos autos do PAA 048/18.6. 
6.16. Pt. 102.595/18 – Ofício encaminhado pela Doutora Renata 
Pires Smith da Silva, 1ª Promotora de Justiça Substituta da 32ª 
C.J. (Bauru) na PJ de Taboão da Serra, comunicando o arquiva-
mento do PAA 2894/18. 6.17. Pt. 103.351/18 – Ofício encami-
nhado pelo Doutor Gustavo Yamaguchi Miyazaki, Promotor de 
Justiça de Palestina – designado na PJ de Macaubal, comunican-
do o arquivamento do PAA 173/18. 6.18. Pt. 103.781/18 – Ofício 
encaminhado pelo Doutor Darlan Dalton Marques, 8º Promotor 
de Justiça de Taubaté, comunicando os arquivamentos dos PAA 
2328/18 e 2329/18. 6.19. Pts. 102.192/18 e 102.193/18 – Ofícios 
encaminhados pelo Doutor Delton Esteves Pastore, 8º Promotor 
de Justiça de Direitos Humanos, comunicando os arquivamentos 
dos PAF 1570/13 e 190/16. 7. SESSÃO PÚBLICA DE JULGAMEN-
TO DE INQUÉRITOS CIVIS, PEÇAS DE INFORMAÇÃO E EXPEDIEN-
TES CONEXOS – Dando continuidade aos trabalhos, procedeu-se 
ao julgamento dos inquéritos civis, peças de informação e 
expedientes conexos pautados, sendo julgados 37 (trinta e sete) 
deles pelo Pleno e 359 (trezentos e cinquenta e nove) pelas 
Turmas (195 pela 1ª Turma e 164 pela 2ª Turma), alcançando-se 
em tais julgamentos, num total de 396 (trezentos e noventa e 
seis), os resultados especificados no aviso respectivo, que, publi-
cado e arquivado em pasta própria, faz parte integrante desta. 8 
- ENCERRAMENTO - Cumprida a pauta, restou definido que a 
próxima reunião ordinária ocorrerá no dia 08-01-2019 (terça-
-feira), às 10h30. Nada mais havendo a relatar, eu, Olheno 
Ricardo de Souza Scucuglia, Secretário do Conselho, lavrei a 
presente ata, que é também integrada por um DVD contendo 
áudio e vídeo integral da Sessão, o qual recebeu o protocolo 
105.805/18. Aprovada, segue assinada por mim e pelos demais 
membros do Conselho Superior do Ministério Público que dela 
participaram.

Observações: 1-) A ata está sendo publicada por extrato, de 
conformidade com o que preceituam a Lei Orgânica Nacional 
(artigo 15, § 1º), a Lei Orgânica Estadual (artigo 35, § 3º) e o 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público 
(artigo 14, inciso XII, item “1”; artigo 15, incisos II e XII, item 
“1”; e artigo 43, § 1º). 2-) A íntegra da ata será disponibilizada 
no site do Ministério Público, na área de acesso reservado aos 
seus membros.
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Delegação
A Corregedora-Geral do Ministério Público do Estado de 

São Paulo, Dra. TEREZA CRISTINA MALDONADO KATURCHI 
EXNER, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 138, § 1º, 163, § 1º e 258, § 1º, todos da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado de São Paulo, DELEGA aos 
Promotores de Justiça, dr. Alexandre Mourão Tieri, dra. Beatriz 
Helena Budin Fonseca, dr. Claudionor Mendonça dos Santos, dra. 
Elaine Maria Clemente Tiritan Muller Caravellas, dr. Fernando 
Pereira Vianna Neto, dra. Karina Keiko Kamei, dr. Marcelo Duarte 
Daneluzzi, dra. Maria Izabel do Amaral Sampaio Castro, dra. 
Nathalie Kiste Malveiro, dra. Sandra Aparecida Scordamaglio 
Bertagni e dr. Sérgio de Passos Simas, todos de entrância final, as 
funções de representante da Corregedoria-Geral em sindicâncias 
e processos administrativos em trâmite perante a Comissão 
Processante Permanente.

Tereza Cristina Maldonado Katurchi Exner
Corregedora Geral do Ministério Público de São Paulo

§ 9º - Fundamentadamente e por 2/3 (dois terços) de seus 
membros, observado o interesse público, o Colegiado poderá 
desvincular da inscrição ou de sua manutenção até final indi-
cação, o candidato cuja expectativa de carreira mais antiga 
definiu o critério de provimento, convalidando o concurso em 
andamento.

§ 10 – A deliberação deverá ser tomada no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a contar da ocorrência da vaga, salvo situa-
ções especiais, em consequência do número de vagas, mediante 
decisão fundamentada (v. art. 143, §§ 1º e 2º, da LOEMP).

§ 11 – Salvo motivo de interesse público, no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias a contar da vacância do cargo, será expe-
dido edital para seu preenchimento por remoção ou promoção 
(v. art. 36, XIII, da LOEMP).”

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 08-01-2019.
 Extrato da Ata da 38ª Reunião Ordinária do Conselho Supe-

rior do Ministério Público, Realizada no Dia 11-12-2018
Aos onze dias do mês de dezembro de 2018, às 10h30, na 

sala própria do Edifício do Ministério Público do Estado de São 
Paulo, situado na Rua Riachuelo 115, nesta Capital, foi realizada 
a sessão ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, 
presentes o Corregedor-Geral do Ministério Público, Doutor 
Paulo Afonso Garrido de Paula, bem como os Conselheiros elei-
tos, nomeados na ordem decrescente de antiguidade, Doutores 
Ana Margarida Machado Junqueira Beneduce, Olheno Ricardo 
de Souza Scucuglia, Hamilton Alonso Junior, Pedro de Jesus 
Juliotti, Augusto Eduardo de Souza Rossini e José Roberto Rochel 
de Oliveira, e ausentes, justificadamente, os Conselheiros 
Gianpaolo Poggio Smanio, Walter Paulo Sabella, Joiese Filomena 
Teoto Buffulin Salles e Eduardo Roberto Alcântara Del-Campo, 
desenvolvendo-se os trabalhos consoante segue registrado 
adiante. 1 – CONFERÊNCIA DE QUORUM E INSTALAÇÃO DA 
REUNIÃO – Presentes Conselheiros em número suficiente à 
realização da sessão, instalou-se a reunião, sob a presidência da 
Conselheira Ana Margarida, que inverteu, com a concordância 
de todos os Conselheiros, a ordem da pauta, consignando a 
presença do Doutor Luiz Fernando Bugiga Rebellato, 5º Promo-
tor de Justiça de Itapevi, a quem transmitiu a palavra, para 
exposição a respeito de sua participação na 3ª Edição de evento 
Escola Alemã de Ciências Criminais (EACC), promovido pela 
Georg-August-Universität, em Göttingen, na Alemanha, autori-
zada pelo Colegiado, recebendo elogios dos Conselheiros, pela 
importância do tema para o aprimoramento Institucional e pela 
clareza da exposição, que demonstra o excelente aproveitamen-
to do curso pelo expositor. 2 – LEITURA, VOTAÇÃO E ASSINATU-
RA DA ATA - Aprovada, sem ressalvas, a ata da 37ª Reunião 
Ordinária do Colegiado, ocorrida em 04-12-2018, dispensando-
-se sua leitura, posto que enviada antecipadamente, a todos os 
Conselheiros, a respectiva minuta. 3 – LEITURA DO EXPEDIENTE 
E COMUNICAÇÕES DO PRESIDENTE – A Conselheira Ana Marga-
rida propôs voto de pesar pelo falecimento da Senhora Silvia 
Helena Francisco, sogra do Doutor Marcelo Rovere, 40º Procura-
dor de Justiça Cível, aprovado por unanimidade. Em seguida, a 
propósito de ser esta a última reunião ordinária do CSMP, na 
qual participa o Conselheiro Garrido, na condição de Correge-
dor-Geral do Ministério Público de São Paulo, após quatro anos 
de mandato, agradeceu sua condução firme e transparente à 
frente desse órgão da Administração Superior, que pode presen-
ciar como integrante da anterior formação do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça, bem como neste Colegiado, 
consignando que a continuidade de sua participação ativa na 
vida Institucional é muito importante para o MPSP e o MP Bra-
sileiro. Seguiram-se manifestações dos Conselheiros no mesmo 
sentido, inclusive do Conselheiro Hamilton, que leu texto que ora 
se registra: “Considerando que o Exmo. Sr. Corregedor Geral do 
Ministério Público, Dr. Paulo Afonso Garrido de Paula, em razão 
da aproximação do término de seu segundo mandato 
(2015/2016 e 2017/2018), nesta condição, participa da última 
Sessão neste Colegiado, nesta data, impossível deixar de consig-
nar algumas palavras de agradecimento ao ilustre Procurador de 
Justiça, consignando o excelente trabalho por ele desenvolvido 
nestes anos, fruto de sua dedicação, preparo jurídico e intelectu-
al e, acima de tudo, senso de justiça e amor à nossa instituição. 
Em nossas Sessões semanais foi sempre muito agradável e ins-
trutivo compartilhar a reflexão de temas institucionais com o Dr. 
Paulo Afonso, pessoa de opiniões revestidas de fundamentado 
senso crítico e conteúdo jurídico que, muitas vezes, nos fez 
examinar temas sobre ótica não imaginada, conquanto tivésse-
mos estudado o caso. Leal, amigo, sob a autoridade de seu cargo 
– expressão de seu uso – sustentou posições e agiu destemida-
mente mesmo em situações adversas. Testemunhei o dispêndio 
de sua energia em prol da causa pública, no Órgão Especial, aqui 
no Conselho Superior e no dia a dia exercendo seu mister com 
denodo e dedicação na Corregedoria. Um exemplo! O Ministério 
Público ainda precisa muito do Senhor. Continue combatendo ao 
nosso lado. Obrigado pelo exemplo, sobretudo aos mais jovens”. 
O Conselheiro Garrido agradeceu pelas palavras que lhe foram 
dirigidas por conta do encerramento de seu mandato junto ao 
CSMP. 4 – COMUNICAÇÕES DOS CONSELHEIROS – Aberta a 
palavra aos Conselheiros, o Conselheiro Rochel cumprimentou o 
Procurador-Geral de Justiça, Conselheiro Smanio, pela defesa 
Institucional da classe, em razão de fatos ocorridos recentemen-
te, envolvendo ameaças a colegas que combatem facções crimi-
nosas, expondo à mídia e à sociedade, de forma clara e firme, o 
trabalho que vem sendo realizado pelo MPSP, bem como a per-
severança na sua continuidade, no enfrentamento à criminalida-
de organizada, cumprimentos que foram secundados pelos 
demais Conselheiros. O Conselheiro Juliotti apresentou a seguin-
te prestação de contas de sua participação neste Colegiado 
durante 2018: “Nesta última reunião de 2018 gostaria de fazer 
uma pequena prestação de contas em homenagem aos colegas 
que confiaram em mim e sufragaram o meu nome. Estive presen-
te em todas as 38 sessões deste ano. Suscitei o debate dos mais 
variados temas de interesse da classe. Comentei sobre a neces-
sidade da participação do MP nas custas judiciais. Fiz sugestões 
para tentar resolver o “gargalo” da entrância intermediaria; 
sobre a possibilidade de oferecimento de cargos de entrância 
final- onde reiteradamente não há interessados inscritos- à pro-
moção para Promotores de Justiça de entrância Inicial e sobre a 
equiparação entre as carreiras da Magistratura e do Ministério 
Público Estaduais, na regulamentação do ato sobre licença 
compensatória. Fiz uma proposta de reflexão sobre a instituição 
de regras de inscrição para candidatos à composição da banca 
examinadora do próximo concurso de ingresso na carreira. 
Apoiei inscrições e desistências visualizáveis online e em tempo 
real pelos interessados; a transmissão ao vivo e on-line e de 
forma integral e irrestrito apoiei à atual jurisprudência do STF 
que autoriza o início da execução da pena após condenação em 
segunda instancia. Por fim, defendi que o Promotor de Justiça, 
do quadro ativo da carreira e com mais de 15 anos de serviço, 
possa integrar a lista tríplice para a eleição do Procurador Geral 
de Justiça. E ao o final de mais um ano de muita luta, desejo a 
todos um natal de plena harmonia e um ano novo repleto de 
novas conquistas. Boa festas a todos!”. O Conselheiro Olheno, 
diante da aprovação da experiência de transmissão das reuniões 
do Colegiado, on-line e em tempo real, aos membros da Institui-
ção, propôs a implementação de sua extensão a toda a socieda-
de, o que foi aprovado à unanimidade. 5. LEITURA, DISCUSSÃO 
E VOTAÇÃO DA ORDEM DO DIA - Lida a ordem do dia, seguiu-se 
a discussão e votação das matérias dela constantes, consoante 
consignado adiante: 5.1. Aprovada, à unanimidade, a indicação 
da Doutora Paula Castanheira Lamenza, 6ª Procuradora de Jus-
tiça da Procuradoria de Justiça Cível, para transferência ao cargo 
de 42º Procurador de Justiça da Procuradoria de Justiça Criminal, 
vago em decorrência da aposentadoria do Doutor José Eduardo 
Fernandes Casarini. 5.2. Autorizado, por unanimidade, o pedido 


